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PRoJETo eÁsrco

OBJETO

o objeto deste Projeto Básico é a PRoJETo BÁslco PARA CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARTA PARA sERvrços coNTíNUos os rulruweruçÃo coRRETtvA Do srsrEMA or [urvrrrueçÃo
púalrca Do vturrrrcÍpro DE SERRITA/pE oumlrne o prníoDo DE 90 DtAs.

I OBJEnVO

Este Projeto Básico tem como objetivo estebelecer os critérios a serem observados na Licitação e no
sucessivo contrato, bem como, estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e adminístrativas
para a PROJETO BÁSICO plm COIT|TRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGEÍ{HARIA PAnA SrnVtçOS COifiíUUOS
or runruureruçÂo coRRETrvA Do srsrEMA or rururneçÃo púsLrcA oo naururcÍpro DE sERRrrA/pE,
para um período de 90 dias, conforme especificado detalhadamente neste documento.

2 JUSTIFICATIVA

A atual gestão municipal, ciente de que uma iluminação pública eficiente, contribui para a seBurança
pública,tanto do trânsito, quanto dos pedestres, e que o município tem forte uso de suas praças e pontos
turísticos que devem estar eficientemente iluminadas, busca uma melhor estruturação, tanto do serviço de
manutenção como dos serviços complementeres, necessários ao bom desempenho do sistema de íluminação
municipal.

Ciente ainda da urgente necessidade da continuação, pelo Município, dos serviços de manutenção da

iluminação públíca e a ampliação do atendimento das diversas demandas dentro do Município, a

Administração Municipal, visando atuar com agilidade e eficiência na execução da manutenção, uma vez que

é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo a iluminação pública

um desses serviços.

Considerando ainda que no momento, o município de Serrita se encontra sem contrato vigente para

manutenção da iluminação pública caracterizando a necessidade de urgência em repor esse serviço,
enquanto a administração tramita com novo projeto para adequação, manutenção e ampliação do parque
de iluminação do municípío.

Considerando que o Sistema de lluminação Pública de Serrita, que compreende hoje
aproximadamente a 3538 pontos de iluminação (tabela 1), conforme último levantamento da

Concessionária de Energia Local, podendo ultrapassar os 4000 pontos nos próximos cinco anos, necessita
de constante manutenção e que a PreÍeitura não dispõe de uma estrutura técnica e operacional adequada
para executar a manutenção e gerireste sistema de forma mais eficiente, faz-se necessária a contratação de
empresa de engenharia para apoiarna execução dos serviços.

CIDADE ESTADO NUMEROS QUANTIDADES
SERRITA PERNAMBUCO FL 20 ESTIMADO 2

SERRITA PERNAMBUCO HL 1000 ESTIMADO 1

SERRITA PERNAMBUCO IN 10 ESTIMADO 3

SERRITA PERNAMBUCO IN 40 ESTIMADO 6

SERRITA IN 60 ESTIMADO 1

PROJETO BÁSICO

TIPO

PERNAMBUCO



SERR]TA
SERRITA PERNAMBUCO LD9 ESTI MADO t7
SERRITA PERNAMBUCO LD 10 ESTIMADO

SERRITA PERNAM BUCO LD 12 ESTII.4ADO 36

SERRITA PERNAMEUCO LD 14 ESTIT'1ADO 22

SERRITA PERNAMBUCO LD 23 ESTIMADO 40

SERRITA PERNAMBUCO LD 24 ESTIMADO

SERRITA PERNAM BUCO LD 25 ESTIMADO 2

SERRITA PERNAMBUCO LD 30 ESTIMADO 7

SERRITA PERNAMBUCO LD 33

SERRITA PERNAMBUCO LD 34 ESTIMADO 16

S ERR]TA PERNAMBUCO LD 35 ESTIMADO 1

SERRITA PERNAM BUCO LD 45 1

S ERRITA PERNAMBUCO LD 46 ESTIMADO 2

S ERRITA PERNAMBUCO LD 50 ESTIMADO 3

SERRITA PERNAMBUCO LD 2OO ESTIMADO 2

SERRITA PERNAMBUCO ME 70 ESTIMADO 13

SERRITA PERNAMBUCO ME 150 ESTIMADO 52

SERRITA PERNAMBUCO ME 250 26

SERRITA PERNAM BUCO ME 4OO ESTIMADO 'l')

SERRITA PERNAMBUCO MS 160 ESTIMADO 5

SERRITA PERNAMBUCO MS 250 ESTIMADO 4

SERRITA PERNAM BUCO PL 15 ESTIMADO 12

SERRITA PERNAMBUCO PL 20 ESTIMADO t4
SERRITA PERNAMBUCO PL 25 3t2
SERRITA PERNAMBUCO ESTIMADO 6

SERRITA PERNAMBUCO PL 30 ESTIMADO 46
SERRITA PERNAMBUCO PL 35 9

SERRITA PERNAMBUCO PL 45 ESTIMADO 79

SERRITA PERNAMBUCO PL 75 ESTIMADO 61

SERRITA PERNAMBUCO VM 80 ESTIMADO t634
SERRITA PERNAMBUCO VM 125 ESTIMADO 10

SERRITA PERNAMBUCO VM 150 ESTIMADO 9

SERRITA PERNAMBUCO VM 250 ESTIMADO 64
SERRITA PERNAMBUCO VM 4OO ESTIMADO 27
SERRITA PERNAMBUCO VP 70 ESTIMADO

SERRITA PERNAMBUCO VP 150 ESTIMADO 74
SERRITA PERNAMBUCO VP 250
SERRITA PERNAM BUCO VS 70 ESTIMADO 263
SERRITA PERNAM BUCO VS 150 ESTIMADO 483
SERRITA PERNAMBUCO VS 250 ESTIMADO 59
SERRITA PERNAMBUCO vs 400 ESTIMADO t7

3538

PROJETO BÁSICO

I

ESTIMADO 26

ESTIMADO

ESTIMADO

ESTIMADO

PL 27

ESTIMADO

75

ESNMADO

5



.J-

SERR]TA'-

Tabela 1

O Sistema de lluminação Pública do Município de Serrita é composto predominantemente poÍ redes

de alimentação aéreas, lâmpadas de vapor de sódio em sua maioria, mas que ainda contém um grande

númerode lâmpadas de vapor de mercúrio (tabela 2), entre outras, extremamente ineficiente e com alto
índice de metais pesados, assim como lâmpadas incandescentes e fluorescentes, que já nâo são mais
usadas para a lluminação Pública pelo fato da existência de tecnologias muito mais avançadas, as

luminárias são constituídas pela sua grande maioria de materiais degradados, sem proteção das lâmpadas,
a qual diminui avida útil dos materiais, braços fora de padrão e com níveis de oxidação elevados.

Tabela 2

6

TIPO QTD o/o

2 0,060/o
HL 1 o,o30/o

IN 10 0,280/o
LD 186 5,260/o
ME t23 3,48o/o
MS 9 0,250/o
PL 489 L3,820/o
VM 49,29o/o

VP t52 4,300/o
VS 822 23,230/o

3538

TIPO
DESCRIçÃO

FL FLUORESCENTE

HL HALOGENA
IN INCADESCENTE
LD LED
ME METALICA
MS MISTA
PL ELETRONICA

VAPOR DE MERCURIO
VP VAPOR DE SODIO (2010<)
VS VAPOR DE SODrO (2010>)

FL

1744
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3 ESCOPO DOS SERVIçOs

A iluminação pública é definida segunda a resolução ANEEL 414/2010 como serviço público que tem
por objetivo exclusivo prover de claridade os logradouros públicos, de forma periódica, contínua ou
eventual.

Na mesma resolução é informada que de responsabilidade de pessoa jurídica de diÍeito público ou por

esta delegada mediante concessão ou autorização, caracteriza-se pelo fornecimento para iluminação de
ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de
usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e livÍe acesso, inclusive a iluminação de
monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental,
localizadas em áreas públacas e definidas por meio de legislação específica, exceto o fornecimento de
energia elétrica que tenha por objetivo qualguer forma de propaganda ou publicidade, ou para realização
de atividades que visem a interesses econômicos.

A iluminação das vias e logradouros é um serviço público essencial para a qualidade de vida da
comunidade. É de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do Município e
constitui um dos vetores pera a seBurança nos centros urbanos, tanto na questão do tráfego de veículos e
pedestres quanto na prevenção contÍa a críminalidade. Em especial nos grandes corredores faz-se
necessário a manutenção das luminárias existentes, bem como dos seus controles, melhorando a imagem
do Município e favorecendoo comércio, o turismo e o lazer.

A execução dos serviços será realizada de forma ampla e completa, e contemplará as seguintes atividades:

. Manutenção corretiva do sistema de iluminação pública;

3.1 SERV|çOS DE MANT,TTENçÃO

Nesse sentido é estabelecido que os serviços de Manutenção do Sistema de lluminação Públicâ do Município
de Serrita são de responsabilidade da Prefeitura Municipal, representada pela Secretaria de lnfraestÍutura,
órgão oficial da estrutura da Prefeitura.

o procedimento básico para execução dos sêrviços de Manutenção do Sistema de lluminação Pública deverá
estar de acordo com as recomendações presentes neste Projeto Básico e seus anexos, considerando que
haverá:

- Programação dos serviços de manutenção a serem executados, de responsabilidade da Secretaria de
lnfraestrutura, a serem entregues diariamente à Empresa Contratada ou demandadas pelo
teleatendimento e outras fontes geradoras de Ordem de Serviço;

- Atualização permanente da base de dados patrimonial do Sistema de lluminação Pública do
Município de Serrita em sistema digital compatível de cadastro digitalizado e georreferenciado;

- Gerenciamento permanente pela Empresa Contratada de todos os seus serviços contratados
relativos à iluminação pública, com o controle dos pontos a sofrerem intervenções considerando
todos os rêcursos a serem utilizados, como: mão de obra, tempos despendidos pelas equipes e
materiais utilizados;

- Busca contínua de técnicas e métodos para melhoria dos serviços prestados.

Caberá, portanto, à Empresa Contratada, na abrangência da execução do objeto contratual, desenvolver
todos os serviços de manutenção corretiva, inerentes ao Sistema de lluminação Pública do Município de
Serrita, visando a atingir os Íesultados e o desempenho estabelecido neste Projeto Básico, assegurando o
cumprimento das Normas Brasileiras e das normas preestabelecidas aplicáveis aos serviços contratados.

Os serviços contratados serão executados nas vias e logradouros públicos sob circunscrição da área de

7
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3.L.7 DEFTNTçÕES

ManutenÉo do Parque de lluminação Pública

Conjunto de atividades técnicas e administrativas destinadas a prevenir e corrigir falhas ou defeitos no
sistema de lluminação do Município, preservando a funcionalidade e as características de desempenho
técnico do mesmo, além de promover a segurança noturna dos cidadãos nas vias e parques do Município.

Matêrieis de Manutenção

Abrange todos os materiais que serão utilizados na atividade de manutenção e pequenas melhorias do
Parque de lluminação Pública do Município.

Sistema de lluminação Públicâ (lP)

São todos os materiais e equipamentos de iluminação pública e respectivo circuito elétrico, instalados e pertir
do ponto de conexão com a rede da concessionária de distribuição de energia elétrica.

Ponto Luminoso

Entende-se por ponto luminoso a unidade constituída por uma lâmpada e os seus acessórios indispensáveis
ao funcionamento da mesma (atendendo ao limite estabelecido pelo sistema de lP).

Rede Exclusiva de lluminação Pública

É o conjunto de circuitos elétricos que tem por finalidade alimentar exclusivamente pontos luminosos de
iluminação Pública.

Estação Transformadora

Conjunto de equipamentos destinados a alimentar circuitos exclusivos de iluminação pública, composto de
01 (um) ou mais transformadores e respectivos equipamentos de comando e proteção.

Unidade Ípo Aéreo de lluminação Pública

Unidades de iluminação composta de luminária, lâmpada (ou LED), reator e relé instalados em estrutura de
suporte (postes) da Celpe, ou da Prefeitura, com circuito de alimentação aérea.

Menutenção Corretiva no Sistema de lluminação Pública

A Manutenção Corretiva consiste em ações de reparo dos defeitos ocorridos no Sistema de lluminação
Pública. Estas ações serão executadas a partir das Ordens de serviço (oS) geradas em decorrência das
reclamações dirigidas à Secretaria de lnfraestrutura, teleatendimento ou outras formas de geração de Ordem
de Serviço e de ínspeções prévias das equipes da Empresa Contratada.

3.L.2 ESPECTFTCAçÃO DOS SERVTçOS DE MANUTENçÃO

Caberá à Empresa Contratada a execução, no Sistema de lluminação Pública do Município, localizado nas vias
e logradouros públicos sob circunscrição da área de abrangência delimitada pelo município, os serviços a

seguir relacionados.

3.1.2.1 FUNCTOí{AMEÍ{TO BÁS|CO DOS SERV|çO5 CONTRATADOS

Caberá à Empresa Contratada a responsabilidade pela execução da manutenção corÍetiva relativas ao

Sistema de lluminação Pública do Município, ressalvadas as obrigações estabelecidas em Contrato e as

atribuídas exclusivamente a Concessionária de Distribuição de Energia Elétríca, a Companhia Energética de
Pernambuco - CELPE.

8
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Território de Aplicação destê PÍojeto Básico

Este Projeto Básico aplica-se e todas as instaleções da rede de iluminação pública localizadas sobre todas
as ruas e estradas municipais ou outras sob a responsabilidade do Município de Serrita situada no
perímetro dêsta unidade da Federação, incluindo sistemas, praças, estacionamento da coletividade, que

estejam em serviço na data da assinatura do Contrato.

Também se aplicâ a todes as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato.

Manutenção Corretiva do Parque de lluminação Pública.

A Manutenção Corretiva será executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura através da

Secretaria de lnfraestrutura, gerando a Ordem de Serviços. Outras Ordens de Serviço serão demandadas
por origem da fiscalização e outras demandas da população, por seus representantes, que não tenham
ocorrido através da Secretaria de lnfraestrutura, mas deverão ser autorizadas pela mesma. Quando a
ordem de serviço for entregue à equipe de manutenção a mesma terá que corrigir a falha em até 72h.

Operação e Manutenção.

A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço especificados
neste Projeto Básico, por meio de ações corÍetivas, com fornecimento e aplicação de materiais e
equipamentos que se façam necessários.

Os Serviços de Manutenção Corretiva coÍrespondem a todas as atividades necessárias para manter em
condições normais de operação o Sistema de lluminação Pública.

Para a consecução desse objetivo, caberá a Empresa Contratada a realização das seguintes atividades:

- Oíganizar um conjunto de equipes de manutenção, devidamente uniformizados, com
identidade vísual própria, mas associada à identidade da Prefeitura Municipal de Serrita,
de modo a evidenciar que a manutenção corretiva do Sistema de lluminação Pública
esteja sendo realizada pela Empresa Contratada à serviço da Prefeitura;

- Utilízar obrigatoriamente um Livro de Ocorrências diário, onde deverão ser registrados os

logradouros das ocorrências, o diagnóstíco da falha e/ou defeito do ponto luminoso e as

ações tomadas para a volta de normalidade de funcionamento do ponto de iluminação.
Os Íegistros serão atestados pela Fiscalização da Prefeíture e por responsável da Empresa
Contretada;

- Manter controle do patrimônio de lluminação Pública do Município de Serrita,
informando sempÍe que ocorrer alterações dos dados cadastrais, em cada intervenção
imediatamente após a mesma, de qualquer natureza, no sistema informatizado da

Prefeitura;

- Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais de modo a realizar
as intervenções paÍa manutenções corretives, nos pontos com defeitos, dentro dos
prazos previstos neste Projeto Básico;

- Realizar a manutenção corretiva de acordo com as obrigações, e resultados quanto a:
. Garantia de funcionamento após a realização dos serviços;
. Garantia do nível de iluminamento;
. Garantia de disponibilidade do sistema;
. Garantia de excelência no aspecto visual e estético.

- Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que houver
troca de lâmpada ou alBum outro componente;

- Promover a manutenção do acabamento e)derno dos postes metálicos do Sistema de
forma a deixá-lo com boa aparência, realizando as ações de limpeze dê forma geral;

9
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- Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos materiais e
equipamentos retirados, e transporte sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na

legislação ambiental vigente;
Adotar de todas as medides de segurançe, em consonância com a Norma
Regulamentadora n' 10 - Segurança em lnstalações e Serviços em Eletricidade, ne 18 que

tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção,
publicada através da Portaria GM ne 3,2L4 de 08 de junho de 1978 e posteriores
alterações e atualizaçôes publicadas atravás da Portaria DSST ne 02 de 20 de maio de

1992, das Portarias SSST ne 04 de (X de julho de 1995, ns 07 de 03 de março de 1997, ns

12 de 06 de maio de 1997, ne 20 de 17 de abril de 1998 e ne 63 de 28 de dezembro de
1998, das Portarias 5lT ne 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001,
ne 13 de 09 de julho de 2002, ns 114 de 17 de janeiro de 2005, ns 157 de 10 de abril de
2OO7, ne 15 de 03 de julho de 2ffi7, ne 40 de 07 de março de 2008 e ne 201 de 21 de
janeiro de 2011, bem como com as demais legislaçôes vigentes sobre segurança, medicina
e higiene do trabalho (Deverá ser apresentado pelo Eng. de Segurança da empresa
Contratada, toda documentação referente as atividades, antes do início das mesmas para

a autorização de início dos serviços, e mantêlas sempre em dia);

- Submeter os materiais a serem utilizados pela Empresa Contratada para inspeção e
aprovação pela Secretarla de lnfraestrutura, antes de sua utilização, (só será permitido o
uso após homologação conforme Caderno Técnico);

- Responsabilizar-se pela garentia dos produtos, comunicando-se com os fabricantes e
providenciando a troca de mateÍial avariado;

- Receber as notificações e multas que lhe forem pertínentes no escritório localizado no
Município de Serrita.

Controle Visual das lnstalações

A Empresa Contratada efetuará, de maneira sistemática, um controle visual das instalações,
através de verificações noturnas e/ou diumas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos
equipamentos da rede de iluminação pública e o estado de conservação dos mesmos.

Esse controle será efetuado através de verificações diárias, devendo as panes detectades, serem
registradas em sistema informatizado especializado no gerenciamento de Sistemas de
lluminação Pública, implementado pela Empresa ContÍatada ou informado para Secretaria de
lnfraestrutura para avaliação das demandas.

lntervençôes e CorÍêçôes des lnstalaçôes

A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados neste
Projeto Básico, exceto quando da ocorrência de situações excepcioneis de Íorçã maior, não
previstas neste Projeto Básico. No que se refere às essas últimas situações, a Empresa

Contratada deverá informar a Secretaria de lnfraestrutura por escrito, para serem tratadas
adequadamente.

Reletório Mensal de Prcdução

Após a realização dos diversos serviços, os dados e informações dos mesmos devem ser
consolidados, segmentados por tipo de serviço e deverá ser gerado um Relatório de Produção
Mensal - RPM, na qual deverá conter todas as OS executadas e assinadas por responsável pela

Empresa Contratada, entregue até o 5e dia útil do mês subsequente, para a Fiscalização da
Secretaria de lnfraestrutura, para que sejam atestados e posteriormente registradas em sistema
computacional, para Íins de geração dos relatórios de serviços.

PROJETO BÁSICO
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r.L,z,2 MANUTENçÃocoRRETrvA

A manutençâo corretiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sistema de
iluminação pública. Estas ações serão geradas a partir das ordens de serviço (OS) decorrentes das

reclamações dirigidasà Prefeitura através de reclamações de autoridades, de registros, de inspeções prévias

das equipes de fiscalização da Secretaria de lnfraestrutura.

Entende-se como "prazo de execução" o período entre a recepção da Ordem de Serviço encaminhada
pela Secretaria de Infraestrutura e o horário registrado como de execução do conserto registrado das
Atividadesda Empresa Contratada.

As inspeções prévias deverão ser reelizadas, com a finalidade de detectar as lâmpadas apagadas no
período noturno e acesas no período diurno. Também serão realizadas inspeções periódicas nas áreas de
maior demanda indicadas pelas chamadas registradas nas várias fontes de reclamação.

Quando dá realização de manutenção corretlva em pontos de iluminação com lâmpadas
incandescente, lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles devem ser trocados para lâmpada de sódio
de alta pressão, conforme oÍienteção da fiscalização da Secretaria de lnfraestrutuÍe.

3.L.2.2.1 EX|GÊNCTAS BÁS|CAS DE MANUTENçÃO

A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Serviços de Menutenção Corretiva e de pronto
restabelecimento da lluminação Pública, deveni dispor de uma estrutura apropriada e compatível para essa
finalidade.

Deverá disponibilizar uma estrutura mínima que atenda as seguintes situações:

Situações a Serêm Corrigidas ou Comunicadas

Quando da execuÉo dos serviços de manutenção as seguíntes situações devem ser observadas
e corrigidas:

- Unidades de lP fora de prumo, desalinhadas ou tortas;

- Cargas clandestinas ligadas na rede de lP.

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas
e comunicadas poÍ escrito, podendo ser solicitado os reBistros fotográficos circunstanciando as

situaçôes:

- Luminárias com componentes faltantes;

- Logradouros onde os serviços de manutenção não são realizados devido a ameaças,
restrição de acesso e vãndalismo constante;
Postes com janelas sem tampa.

Norma Geral

Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência do aterramento
deve ser verificada.

Quando da necessidade de intervenção da concessionária de energia elétrica, como por
exemplo, substituiÉo de chave primária, conector de alta tensão aberto, etc., o ponto de
conexão entre a chave magnética e a rede de lP deve ser desconectado.

Quando da necessidade de instalação/substituição de unidades (aérea ou subterrânea) a

lâmpada deverá ser instalada após a fixação e ajuste na posição da unidade.

PROJETO BÁSICO
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3.L.2.2.2

A ficha de serviços de manutenção, realizados através da inspeção, deverá conter número de
solicitação fornecldo pelo sistema informetizado da Prefeitura.

Todos os materiais retirados da rede de lP deverão ter seus componentes desmontados,
identificados, testados e acondicionados adequadamente.

sERvrços DE MArwrrçÃo coRnmva

nao sePreliminarmente prevê-se que os seryiços de manutenção corretiva a serem realizados,
limitando a estes, são os seguintes:

- Correção da posição de suporte;

- Correção de fixação do reator e i8nitoÍ;

- Correção de posição de braço de luminária;

- Correção de posição de poste de iluminação;

- Eliminação de cargas elétricas não destinadas à lP;

Limpeza inteÍna e exteÍna de conjunto óptico;

- Limpeza interna e externa de luminárias;

- Substituição de equipamento;

- Substituição de fiação interna de braço e luminária;

- SubstituiÉo de fiação interna de poste, braço e luminária;

- Substituição de lâmpada;

- Substituição de luminária;

- Substituição de reator ou equipamento;
Substituição de relé fotoelétrico;

- SubstituiÉo ou instalação de suporte para ignitor.

Os serviços acima elencados contemplam todas as unidades de iluminação pública padronizadas ou

especiais. Quando da troca de lâmpada, reator ou equipamento, a luminária deve ser limpa com pano de

limpeza.

Quando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões verificadas e
refeitascaso apresentem felhes, inclusive quanto á isolação.

3.1.2.3 FORNECIMETYTODEMATERIAIS

Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos os serviços inerentes ao Sistema de lluminação
Pública previstos neste Projeto Básico, visando atingir os resultados especificados, assegurando sempre o
cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. Para tanto, no fornecimento e aplicação dos materiais e

equipamentos necessários aos serviços objeto da futura contratação, a Empresa Contatãda se compromete
a cumprir os requisitos e especificações técnicas definidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, o selo PROCEL e o Caderno Técnico, pêrtinentes a cada um dos materiais e equipamentos a serem
utilizados,

Só será aceito o uso de materiais que estejam de acordo com a Planilha Orçamentária, Caderno de
Especificações Técnicas e aprovados pela fiscalização de Secretaria de lnfraestrutura, ficando proibido o uso
dos mesmos sem a autorização formal, a qual caberá a empresa as sançôes devidas por qualquer utilização.

Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela Celpe e com
as normas do Município.

Os materiais comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação pública
deverão terdata de fabricação inferior a 1 ano da data de instalação/reposição do item.

PRO'ETO BÁSICO

72



SERRITA.'.-

3.1.3 FORNECIMENTO DE MATERIAIS

Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos os serviços inerentes ao Sistema de lluminação
Pública previstos neste Projeto Básico, visando atingir os resultados especificados, assegurando sempre o
cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. Para tanto, no fornecimento e aplicação dos materiais e

equipamentos necessários aos serviços obieto da futura contratação, a Empresa Contatada se compromete
ã cumprir os requisitos e especificações técnicas definidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, o selo PROCEL e o Especificações Técnicas, pertinentes a cada um dos materiais e equipamentos a

serem utilizados.

Só será aceito o uso de materiais que esteiam de acordo com a Planilha Orçamentária, Especificações

Técnicas e aprovados pela fiscalização da Secretaria de Obras e Urbanismo, ficando proibido o uso deles sem
a autorização formal, a qual caberá a empresa as sanções devidas por qualquer utilização.

Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela

Concessionária de Energia Local e com as normas do Município.

3,2 SERV|çO5 DE DESCARTE OE MATERTATS NOCTVOS (úMPADAS E REATORESI

A iluminação pública gera, pelo menos, dois resíduos de materiais agressivos ao meio ambiente que

devem ser tratados de acordo com a Lei ns 9605, de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como a "Lei de
Crimes Ambientais" que são as lâmpadas de descarga e alguns tipos de reatores.

Do processo constam as seguíntes etapas: contratação de empresa especializada, identificação
do material, preparação do local para o material, obtenção das licenças de trensporte, de
armazenagem, de destruição etc., trensporte pÍopriamente dito e incineração.

A Empresa contratada será responsável pela devolução dos materiais inservíveis para que a Prefeitura, e a

mesma realizará o descarte das formas coÍretas perante as leis ambientais.

3.3 GARA?{T|A DOS SERV|çOS

Após a finalização do contrato, êm qualquer um dos tipos de serviços elencados neste Projeto Básico,

os mesmos serão dados pela mesma garantia mínima dos materiais (Coníorme Caderno Técnico), ou seja,

casovenha a ocorrer defeito igual ao anterior, com a aplicação do mesmo tipo de material, a Prefeitura irá
acionara empresa para reparo, desde que se dê dentro do prazo de garantia dos materiais aplicados.

3.4 QUAUDADE DOS SERVIçOS

Define-se a seguir os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos sewiços contratados, de
modo a permitir à Secretaría de lnfraestrutura verificar os resultados obtidos quanto a qualídade dos
serviços realizados pela Empresa Contratada.

3.4.1 CRITÉR|O DA qUAUDADE DOS SERVTçOS

Esse critério comporta três aspectos principais: a Qualidade da Manutenção, a Qualidade da

Continuidade da lluminação e a Qualidade da lntervenção na lluminação - Desempenho da Manutenção.

3.4.1.1 Qualidade da Manutenção

Para os serviços de manutenção corretiva devem ser observadas as condições mecânicas e elétricas das

unidades e da rede de lP, executando todas as ações necessárias ao restabelecimento das unidades e da rede
de lP, tornando-as o mais próximo possível da condição de novas sob os aspectos funcional e estrutural de

todos os seus componentes:

- A avaliação da qualidade da manutenção tem como objetivo verificar se os atendimentos à manutenção
dos pontos de luz estão sendo efetuados em concordância com o contratado;
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Os pontos de controle serão relativos ao estado das luminárias em operação e ao estado em que se

encontra a lâmpada (acesa ou apagada) e terá a periodicidade de cálculo mensal;
A avaliação da qualidade da manutenção será realizada durante a noite, por intermédio de inspeção em
amostras, usando critérios estatísticos, pela Fiscalização, em grupo(s) de pontos luminosos;

A quaÍidade da manutenção é medida conforme a tabela abaixo:

cnrÉnros ITEM DE CONTROLE*

Número máximo de lâmpadas
apagadas durante a noite

2% do total das reclamações
realizadas no mês

Número máximo de lâmpadas acesas

durante o dia
2% do total das reclamaçôes

realizadas no mês

* máximo aceitável considerando o total de manutenções realizadas por mês.

O índice de falha de lâmpadas de iluminação pública que permanecem apagadas após o prazo de correção,
não deverá ultrapassar a 2% (dois por cento)em relação ao totaldas lâmpadas apagadas e reclamadas, cujos
registros foram entregues para a contratada, pela Prefeitura, para a realização das manutenções corretivas
durante o período de verificação.

O índice de Íalha de lâmpadas de iluminação pública que permanecem acesas após o prazo de correção,
durante o dia não deverá ultrapassar a 2% (dois por cento) em relação ao total das lâmpadas acesas durante
o dia e reclamadas, cujos Íegistros foram entregues paÍa a contratada, pela Prefeitura, para a realização das
manutenções corretivas durante o período de verificação.

As inspeções serão conjuntas, entre a Secretaria de lnfraestrutura e a Empresa Contratada e realizadas de
acordo com planejamento da Secretaria de lnfraestrutura-

3.4.L.2 Qualidade da Continuidade dâ Manutenção

A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será realizada diariamente, considerando o
percentual máximo permitido total de pontos de iluminação pública apagados durante a noite, em relação
ao total de pontos ex,stentes no Sistema de iluminação pública do municípío.

A qualidade da continuidade da iluminação é medida conforme a tabela abaixo:

CRITÉRIOS ITEM DE CONTROI.E*

Pontos apagados a noite - simultaneamente
2% do total das luminárias existentes no
Sistema de lluminação

Pontos apagados acumulados em 12 meses,

em cada Bairro
30%

* máximo diário aceitável

Percentual total de pontos apagados acumulados em 12 meses será calculado através da soma simples dos
10 (dez) maiores percentuais parciais dos 12 meses avaliados, por período anual do Contrato.
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3.4.1.3 Qualidade da lntervênção ne lluminação - Desempenho da Manutenção

A avaliação da qualidade da intervenção na Rede de lluminação diz respeito aos prazos de intervenção em
relação aos tipos de panes possíveis e são assim definidos:

Pane Geral ou Setorial- é a causada pela Íalta de energia no Sistema de lluminação Pública por perte de

Concessionária distribuidora de energia elétrica, devendo, nesse caso a Empresa Contratada identíficar o
problema e, de imediato, acionar a Celpe para adotar as medidas cabíveis, não tendo, portanto, prazo
preestabelecido para correção poÍ parte da Empresa Contratada, uma vez que independe da sua ação
direta e sim da Concessionária;

- Três pontos luminosos, ou mais, consecutivos, simultaneamente com defeito num mesmo logradouro;

- Um ponto luminoso em pane em um logradouro.

A Empresa Contratada terá todas as informações necessárias para a identificação dos pontos defeituosos
com prazo de execução máximo da manutenção em qualquer ponto da área da Regional Administrativa
dentro do prazo determinado conforme tabela que se segue:

TIPO DE PANE
ITEM DE CONTROTE+

ATENDIMENTO EM ATÉ

Tempo de atendimento máximo a

reclamação de 3 pontos luminosos, ou mais,

consecutivos apagados em um mesmo
logradouro

2 dias úteis

Tempo de atendimento máximo a

reclamação de 1 ponto luminoso apagados
em logradouros isolados

3 dias úteis

* máximo aceitável por Região Administrativa

Entende-se como "prazo de execução" o período entre a data e hora da recepção da Ordem de Serviços pela

Empresa Contratada e a informação da data e hora da efetiva execução da manutenção.

Quando da ocorrência de serviço em que o tempo de execução para a eliminação de falha e/ou defeito seja
superlor a 3 dias úteis ou que a CONTRÂTADA não tenha competência para a execução, a Secretaria de
lnfraestrutura deverá ser informada em até 2 dias úteis da ordem de serviço sobre o novo prazo de execução.

O CONTRATANTE deverá realizar a comunicação aos órgãos responsáveis por atendimento de alguma
demanda que a CONTRATADA não tenha capacidade técnica e/ou serviço não esteja previsto nesse Projeto
Básico.

Para início das avaliações dos índices, será realizado a carência de 2 (dois) meses a partir da emissão da

Ordem de Serviço, para que seja efetuado um levantamento geral e concertos pertinentes aos pontos de lP.

3.5 TNSTATAçÕES, FERRAMEÍUTAS, MATERTAIS, VEíCUTOS E EQUTPAMENTOS

Para execução dos serviços a Empresa Contratada deverá disponibilizar as quantidades a seguír especificadas
de instalações, equipes, veículos, equipamentos e ferÍamentas.

A Empresa Contratada deverá disponibilizar, ordinariamente, uma equipe operacional, que deverá ser
constituída por pessoal, veículos, fardamentos e equipãmentos de uso individual e ferramentas e
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EQUIPE tEvE, a Empresa Contratada deverá disponíbilizar uma equipe leve, composta por:

Pessoal
. 01 Ajuadante de Eletricista, com experiência em redes de transmissão de energia

elétrica.
. 01 Eletricista, profissional de nível técnico com experiência em redes de

transmissão de energia elétrica.

- Veículo
. 01 Caminhonete Cabine Simples com chassi, tipo utilitário 4x4, cor branca, com

aparência de Okm, capacidade de carga de 136k9, com movímento Biratório de 3609,

dotada de escada extensível de 8 metros (cesto elevatório + carroceria), caixa de
ferramentas em cada leteral e sinalização operacional conforme exigências do
CONTRAN, observados as especificações neste Projeto Básico e na planilha

orçamentária, incluindo combustível,em caso de suscetíveis renovações do contrato.

- Fardamentos e equipamentos de uso individual e coletivo conforme planilha
orçamentária.

3.5.1 HOúRIO DOS TRABATHOS DAS EQUIPES

3.5.1.1 Operacional

Os serviços de manutenção da rede de iluminação pública deverão ser executados diariamente de segunda-
feira a domingo, em qualquer condição climática, de modo a atender às necessidades do munícipio em
qualquer dia, obedecendo ao estâbelecido em Ordens de Serviços.

As equipes trabalharão em períodos distíntos, de forma a atender o disposto acima, conforme apresentado
no quadro a seguir:

EQUIPE DIAS DA SEMANA
HOúRtO*

rNícro TÉRMINO

Leve*
manhã/tarde

Segunda a Sexta 8h00 17h00

5á bad o 8h00 17 h00

Leve*
tarde/noite

Segunda a Sexta 13 h00

5ábado 13 h00

Turno manhã/tarde
ou tarde/noite

Sob Demanda

*incluindo intervalo de th por turno para ãlmoço/jantar.

Para o turno noturno as equipes deverão obedecer aos horários aqui definidos, sendo dêteÍminado um
intervalo de almoço entre 18h0O e 19h00, para o turno diurno as equipes deverão obedecer aos horários
aqui definidos, sendo determinado um intervalo de almoço entre 12h00 e 13h00, não sendo aceito a

paralisação anterior ao horário fixado, a qualquer título, mesmo que seja para retorno aos escritórios da

Contratada, ou seja, a equipe somente poderá se Íetirar para seu intervalo de almoço após 12h00, devendo

PROJETO BÁSICO

16

TURNO DÉ

TRABALHO

22 h00

22h00

*A ser definido pela Prefeitura qual

melhor horário.



SERRJTA"

a administração da Contratada se responsabilizar pelo mecanismo de registro de horário de parada e

retomada dos serviços diariamente, seja em que local do Município isto venha a ocorrer.

Eventualmente a Secretaíia de lnfÍaestrutura, poderá solicitar, com aviso de 24h de antecedência, em caso

excepcionais, a alteração do horário de trabalho de alguma das equipes para atender à demanda da
Prefeitura.

A equipe Leve terá a função de realizar vistorias preventivas no parque de iluminação e, na ocorrência de

algum incidente ou detecção de vazamento de corrente em algum ativo pertencente ao município,
eliminar/amortizar o risco de acidentes com a rede elétrica.

,.5.2 FARDAMENTOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMEI{TOS

3.5,2,1 Fardamentos e Equipamentos de Uso lndividual e Coletivo

O fardamento e equipamentos de uso individual e coletivo relacionado a seguir destinam-se a cada um dos
funcionários disponibilizados para as equipes leves e pesada, ou seja, deverá ser fornecido na quantidade
especificada na planilha orçamentária para cada um dos eletricistas, auxiliares de eletricista e motoristas /
operadores de guindaste disponibilizados aos serviços.

1.5.2.2 Ceixa de Primeíros Socorros

A Empresa Contratada deverá disponibilizaÍ às suas equipes caixa de primeiros socorros.

3.5.3 VEíCUTOS E EQUIPAMENTOS

A Empresa Contratada deverá disponibilizar ã quantidade de veículos descrita neste Projeto Básico.

Para a execução dos serviços, a Empresa Contratada deverá, obrigatoriemente, utilizar os veículos indicados
neste Projeto Básico, os quais deverão portar adesivos em ambas as portas dianteiras e estar equipados com
todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito.

Os veículos deverão estar disponíveis antes da assinatura do Contràto para passarem por vistoria prévia da
Contratante, de forma a confirmar que foram atendidas as especificações dos mesmos e dos equipamentos,
bem como que estes estão devidamente ínstalados nos chassis dos veículos e os conjuntos com aparência
de Okm e em boas condições de operação.

O veículo de passeio, deverá ser com aspecto de okm e deverá ser entregue a Prefeitura para fiscalização do
contrato.

Deverá ser garantida a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos de modo a não haver
descontinuidade da disposição dos mesmos em mais de um dia de trabalho.

Ao longo do Contrato todos os equipamentos, deverão ser mantidos com todos os seus componentes
funcionando nas mesmas condições especificadas inicialmente, não obstante o desgaste normal por uso.

A Empresa Contratada deverá executar um Plano de Manutenção dos veículos e equipamentos utilizados nos

serviços contratados, baseado em inspeções diárias, programa de manutenção corretiva, programa de
serviços internos e externos, programa de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e pintura periódica),
programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, etc.) e programa de manutenção, limpeza
e reparos dos demais equipamentos. A Contratante efetuará uma avaliação semestral na frota da Empresa
Contratada, buscando verificar as condições de funcionamento.

Os padrões de pintura, adesivos com a marca da Prefeitura Municipal de Serrita e identificação dos veículos
deverão seguir as normas definidas pela Secretaria de lnfraestrutura, sendo os custos de responsabilidade
da Empresa Contratada.
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Todos os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes
sonoras, emissão de gases e demais normas reguladoras do tráfego de veículos.

As alterações de veículos/equipamentos no cadastro somente seÍão autorizadas pela Contretante, desde que

atendida as exigências anteriores.

Os padrões de pintura, adesivos e identiÍicação dos veículos deverão seguir as normas definidas pela

Contratante, sendo os custos de responsabilidade da Empresa Contratada, podendo as mesmas propor
projeto a ser implantado nos veículos, alusivo ã mensagens institucionais, que somente poderá ser reãlizado
após a aprovação da Contratante.

Os veículos deverão dispor ainda de equipamentos de segurança e atender às exigências da legislação de
trânsito, correndo por conta da Empresa ContÍatada os custos com combustível, manutenção e lavagem
semanal, seBuro contra acidentes cobrindo perdas parciais, totais e indenizações, emplacamento e outros
serviços junto ao DETRAN, serviços de lanternâgem, pintura, mecâníca e regulagem do veículo e ocorrências
de trânsito.

3.5.4 PESSOAT

Competirá à Empresa Contratada a admissão do pessoal necessários ao desempenho dos serviços
contratados, correndo por sua exclusiva conta, todos os encargos necessários e demais por exigência das leis
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, equipe que deverá ser constituída das
quantidades de profissionais por tipo de serviço indicados para cada tipo de serviço.

Só poderão ser mantidos em serviço os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao munícipe,
bem como cuidadosos com o bem público.

A Fiscalização terá direito a exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte e quatro) horas, de
todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem a

ação judicial, a Prefeitura Municipal de Serrita não terá em nenhum caso qualquer responsabilidade.

0urante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal de Empresa Contratada, a execução de
outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.

É proibido o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donetivos de qualquer
espécie.

Caberá a Empresa Contratada apresentar, nos loceis e no horário de trabalho, os seus funcionários
devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para realização dos
serviços.

As equipes deverão apresentar-se uniformizadas e asseadas, com vestimenta e calçados adequados, bonés,
capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação exigir (conforme Normas do
Ministério do Trabalho).

Ao longo da execução dos servíços a equipe deverá contar com Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e uniformes, cuja discriminação e quantidades constam do item
3.6.2 deste POeto Básico.

Os uniformes obedecerão ao padrão estabelecido pela Secretaria de lnfraestrutura.

De acordo com as características dos trabalhos a Empresa Contratada deverá mobilizar duas equipes de
manutenção fixas por mês, de acordo com o quadro a seguir:

EQUIPES OPERACIONAIS FIXAS - DIURNAS
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TIPO DE EQUIPE PROFISSIONAIS QUANTIDADE DIAS DE TRABATHO

Leve

1xmês

Auxiliar de
Eletricista/Motorista

1xmês

Contratada e Contratante deverão garantir ao longo da execução do trabalho as quantidades mÍnimas
indicadas no quadro acima.

O Gestor do Contrato, solicitará através de Ordens de Serviços específicas emitidas com prazo mínimo de
24h, equipes eventuais para atender a demandas extraordinárias da Administração e da população, que

deverá ser mobilizada em hora extra:

Obs.: O turno chamado aqui noturno será mobilizado através de Ordem de Serviço específica e o horário dos

serviços não ultrapassará às 22h.

Para a administração dos serviços, a Empresa Contratada deverá mobilizar pelo menos a equipe relacionada
a seguir.

TURNO DE TRABATHO PROFISSIONAL QUANTIDADE

Engenheiro Eletricista 0,10 hxmês

Para atender as Ordens de Serviços para elaboração de laudos e de pequenas melhorias nos serviços de
iluminação pública, a Empresa Contratada poderá mobilizar os profissionais de acordo com o disposto na

referida Ordem de Serviços:

Os horários de trabalho das Equipes Operacionais e de Administração dos Serviços são aqueles definidos no
item 3.5.1deste Projeto Básico.

3,5.5 MATERIAIS

Ao longo da execução dos serviços estima-se o fornecimento de materiais, conforme quadro apresentado na
planilha orçamentária.

Na Planilha Orçamentária, há a previsão de materiais que podem ser utilizados em manutenções corretivas
e/ou eficientização do parque de iluminação. A utilização de qualquer material utilizado da planilha de
materiais e mão de obra deve ser comprovada através de relatório fotográfico informando o logradouro e
quantitativo aplicado, bem como justificativa técnica de sua utilização.

4 CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

4.1 CONTROLE

A EmpÍesa Contratada colocará à disposição da Contrâtante os seguintes instrumentos:

- Relatório mensal sobre os resultados da execução dos serviços;

- Acesso dos representantes da Contratante para verificar, em campo ou por consulta, os documentos
técnicos e se os serviços estão sendo executados conforme as prescrições do Contreto.
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4.2 CRrÉR|OS DE MEDiçÃO

O pagamento será fixo por mês de acordo com as especificações técnicas contratuais, sendo descontados as

possíveis multas e pênalizações sempre na medição seguinte a sua aplicação.

A Contratante elaborará, mensalmente, as fotografias dos serviços realizados para elaboração do relatório
de execução nos itens 3 e 4 deste Projeto Básico, adotando os seguintes procedimentos básicos:

serviços de Manutenção Corretiva

Os dados de utilização de equipes e materiais de todas as Ordens de Serviço serão anotados durante
o período de 1a 30/31 de cada mês, quando serâo consolidados os serviços realizados do primeiro
dia do Contrato até o dia 30/31 do primeiro mês de Contrato, bem como de todas as ocorrências
registradas pela Fiscalização.

O valor da medição será fixo, conforme desconto de licitação.

Ao final do processo, representantes da SecretaÍia de lnfraestrutura, atestarão os dados de
execução dos serviços, nos boletins e enviarão ao setor competente para o pagamento.

Após a emissão do relatório de serviços executados e aprovação da Contratante e Contratada, esta emitirá a

respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestada pela Fiscalização do CONTRATANTE, onde deverá constar,
rigorosamente, as seguintes informações, todos devidamente atestados pelo fiscal da CONTRATANTE:

/ Modalidade e o Número da Licitação
/ Número do Contrato
/ objeto do contrato
/ Número da Anotação de Responsabilidade Técnlca - ART
/ Número do Boletim de Medição.

Em casos de divergências, verificadas posteriormente, a quantidade divergente, a mais ou a menos, será

computada na medição do mês subsequente àquele em que a SecÍeteria de lnfraestrutura manifestar o seu
reconhecimento.

4.3 PAGAMENTO

A remuneração mensal a ser paga pela Contretante, pelos serviços objeto deste Projeto Básico, sêrá

determinada em função da soma do valor contratual dividido por 03 meses, onde podem ser abatidos valores
referentes a multas e penalizações.

Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela díferente daquelas definidas neste Projeto Básico,

em especial quanto a mobilização, instalação e desmobilização da Empresa Contrâtada.

O pagamênto dos serviços será efetuado mensalmen,", 
"15 

6 10e (décimo) dia após a aprovação do relatório
de execução dos serviços pela Contratante.

Os preços mensais são os valores correspondentes à realização de um mês de serviço com análise de todos
os valores mensais ou globais, salvo menção explícita em contrário. Dentre outros, foram considerados os

custos e despesas relativas a:

- Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, protêção e guerde de materiais de

consumo, tais como: lâmpadas, reatores, braços de luminárias, cabos elétricos etc., além de materiais de
uso geral, necessários às atividades relacionadas ao planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à

execução dos serviços;

Mobilização e desmobilização, uniÍormes nos padrôes determinados pela Contratante, transporte,
alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros necessários à

segurança pessoal e/ou execução dos serviços;

PROJETO BASICO
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O descumprimento das obri8ações assumidas pela Empresa Contratada e/ou o não atendimento e
inobservância de exigência/recomendação da Fiscalização, acarretarão, sem prejuízo de outras sanções
específicas, prevista em lei, as seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
e) Rescisão contratual, com multa de até 2AYo (vinte por cento), calculada sobre o valor total do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveís judicialmente.

O descumprimento dos itens deste projeto básico, na execução dos serviços, ensejará a aplicação de multa
moratória, nas seguintes formas:

Multa de 0,05% do valor global do contreto, por dia de atraso, quando o atraso de horário de chegada de
uma equipe for superior a uma hora;

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por dia de atraso, quando o relatório das atividades realizadas
for entregue a contratante após o dia 10 do mês subsequente ao des realizações dos serviços;

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por dia de atraso, calculado sobre o valor do serviço não
executado a partir da data de conclusão prevista na Ordem de Serviço;

Multa de 0,05% calculada sobre o valor total do contrato, por cada dia em que o empregado estiver sem
fardamento completo no local dos serviços;

Multa de 0,05% calculada sobre o valor total do contrato, por cada dia de não atendimento a substituição dê
qualquer empregado, no prazo máximo de 24 hoÍas, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insatisfatórios;
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- Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela Empresa
Contratada, e necessários à execução dos serviços objeto do Contrato;
Fornecimento e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução adequada dos serviços
objeto do Contrato, tais como: escadas, alicates etc.;

- Disponibilização, utilização e manutenÉo de todas as instalações necessárias ao cumprimento do objeto
contratual, em consonância com o disposto neste Projeto Básico;

- Fornecimento, operação e manutenção dos sistemas nas instãleções utilizadas pela Contratade, no
cumprimento do objetivo contratual;

- Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações, licenciamentos,
inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de administração, depreciação, capital
de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas.

O pagamento da primeira fatura estará condicionado à apresentação da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias e do recolhimento do FGTS de
todos os prestadores de serviço vinculados ao Contrato. As demais faturas estarão condicionadas apenas aos
recolhimentos das contribuições acima citadas.

O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura mensal.

Em hipótese alguma será admitido pa8amento de parcela diferente daquelas definidas neste Pro.jeto Básico.

5 MULTAS E PENATIDADES
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Multa de 0,05% calculada sobre o valor total do contrato, por cada dia de não atendimento a substituição de
qualquer ferramenta, no prazo de 24 horas, caso eles apresentem falhas e/ou defeitos ou não atendam as

especificações técnicas exigidas nesse Projeto Básíco;

Multa de 0,05% do valor global do contrato, pelo não cumprimento das normas previstas no Projeto Básico,

durante a execução dos serviços autorizados;

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por cada item ou serviço determinado pela fiscalização para ser
refeito, independentemente da êxecução do serviço de reperação, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa;

Multa diária de 0,05% do valor total do contrato pela não reposição de ferramenta com falha ou defeito com
as mesmas características técnicas previstas neste projeto básico para execução da manutenção do sistema
de iluminação pública.

Multa diária de 0,2% do valor total do contrato pela não reposição do veículo com as mesmas características
técnicas dos veículos descritos neste Projeto Básico para execução da manutenção do sistema de iluminação
pública.

Multa de O,Zc% do valor total do contrato por cada material ou equipamento aplicado no parque de
iluminação do Município que não atenda as especificações do Caderno de especificações Técnicas e este
Projeto Básico.

Multa de 1% do valor total do contrato por não atendimento ao parâmetro de QUALIDADE DA

MANUTENçÃO.

Multa de 1% do valor totãl do contrato por não atêndimento ao parâmetro de QUALIDADE DA

CONTINUIDADE DA MANUTENçÃO.

Multa de 0,01% do valor total do contrato por dia de atÍaso por cada demanda registrada via ordem de
serviço que não for atendida no pÍ:rzo, conforme parâmetros indicados em QUALIDADE DA INTERVENçÃO

NA ILUMINAçÃO - DESEMPENHO DA MANUTENçÂO.

Multa diária de 0,05% do valor total do contrato por cada item deste Projeto Básico que não for atendido;

Qualquer contestação sobre a aplicação de penalidades, deverá ser fêita por escrito, no prazo de 2 (dois) dias
após a aplicação da mesma;

Se a Licitante Vencedora deixar de cumprír os compromissos relativos aos prazos de validade da proposta ou
os concernentes às especificações e condições preestabelecidas, a Contratante poderá optar pela

convocação das demais propostas, obedecidas sucessivamente a ordem de classíficaçâo, ou pela realização
de novos processos licitatórios.

A recusa injustificada do adiudicatário em assinar, aceitar retirar o Contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a aplicação de multa de 15% do valor do ajuste,
ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior
valor. A penalidade de multa será aplicada por ocorrência nas seguintes situações:

a) Pela inexecução total do ajuste, multa de 15% (quinze por cento) do valor global do Contrato;
b) Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato;
c) Pelo não cumprimento do prazo máximo de conclusão dos serviços ou entrega de material

fixado no Contrato ou nas Ordens de Serviço, serão aplicadas as multas de mora a seguir
discriminadas, que incldirão sobre o valor global do ajuste:

- Atraso de até 5 dias, multa de 0,1% por dia de atraso;

- Atraso de 6 a 15 días, multa de 0,2% por dia de atraso;
Atraso de 15 a 30 dias, multa de 0,4% por dia de atraso;
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- Atraso de até 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso.

O não cumprimento do prazo máximo de entrega de material fixado no Contrato ou nas Ordens de Serviço,

considerando que o material não aceito pela Administração deverá ser substituído pela Empresa Contratada,

no prazo máximo de 15 dias corrídos a contar da datâ de comunicação expressa da Administração. O seu

descumprimento implicará na aplicação de multas estabelecidas na alínea "c" considerando-se a mora a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo previsto para entrega do material.

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação

da última penalidade, a Empresa Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação EM DOBRO das

multas correspondentes.

A autuação deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a verificação da ocorrência.

A aplicãção das multas será de competência da Secretaria de lnfraestrutura, observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

Notificada da multa, a Empresa Contratada terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para exercício do
direito ao contraditório e à ampla defesa, devendo apresentar defesa escrita, perante a Contratante.

Após análise da defesa apresentada, e não sendo aceitos seus argumentos pela Contratante, cabe à Empresa

Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da ciência do ato, interpor recurso para a Secretária de

lnfraestrutura e Serviços Municipais, que decidirá em úhima instância.

O não pagamento da multa no prazo previsto neste artigo ensejará, em sendo a garantia contratual
insuficiente para fazer face ao seu valor, na retenção dos créditos existentes em favor da ContÍatada no valor
correspondente a(s) referida(s) muha(s) ou na sua inscrição na dívida atíva, para posterior cobrança judicial

O descumprimento do prazo para a assinature do Contrato ou retirada da nota de empenho, ou ainda a

recusa em aceitá-los, implicará na cobrança de multa de alé 2Wo (vinte por cento) do valor proposto e no

impedimento para contratar com a Administração por período de até 02 (dois) anos.

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou sem fundamento
relevante, na forma da legislação em vigor.

Sempre que não houver prejuízo para a Contratante, as penalidades impostas podeÍão ser transformadas
em outras de menor sanção, a critério exclusivo da mesma.

O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante, conforme a gravidade,

às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis.

As penalidades podeÍão ser aplicadas cumulativamente com as demais senções previstas.

As infrações cometidas, eos domingos e feriados, serão aplicadas com os mesmos valores de dias úteis.

lndependente da aplicação do dísposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará sujeita, ainda,

à multa no valor de até 20% do valor global do Contrato nos casos de rescisão por culpa da Empresa

Contratada motivada por qualquer das hipóteses previstas no art- 78, incisos la Vlll da 1ei8.666/93 e também
estará sujeita às demais penalidades previstas neste Projeto Básico, bem como na legislação pertinente.

6 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a S€cretaria de lnfraestrutura.

A Fiscalização direcionará à Empresa Contratada todos os serviços de manutenção, e pequenas melhorias do
Sistema de lluminação Pública que lhe sejam demandados e que estejam inseridos no Contrato, propiciando-
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lhe exclusividade na execução dos serviços contratados durante a vigência do Contrato, em todo o Município
de Serrita.

São ainda obrigações da Contratante:

Colocar à disposição da Empresa Contratada cópia dos documentos técnicos descritivos
existentes e integrantes do acervo do Serviço de lluminação Públicâ do Município, tais como:
Catálogos, manuais de operação, manuais de Íornecedores, plantas, esquemas, fichários,
necessários a execução do Contrato;

- Efetuar o pa8amento na forma convencionada neste instrumento;

- Permitir o livre acesso da Empresa Contratada aos locais onde serão realizados os serviços;

- Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal designado, a quem
compete, também, anotar no Diário de Serviços, todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, determinândo o que for necessário para regularizar as faltes ou defeitos
observados, submetendo à autoridade competente da Contratante o que ultrapassar a sua

competência, êm tempo hábil, para adoção das medidãs convenientes;

- Velar pela menutenÉo do equilíbrio econômico-financeiÍo do ajuste, durante a execução do
Contrato, inclusive na hipótese de eventual paralisação dos serviços.

- Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da Empresa Contratada aos locais que
estiverem sob jurisdição da Prefeitura, onde se encontrem íníalados os equipamentos
destinados à execução dos serviços previstos neste Projeto Básico;

lnterceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços
contratados;

- lnformar, aos usuários dos serviços de iluminação pública das obrigações e dos limites
contratuais visando a caracterizar a ação da Empresa Contratada;

- GarantiÍ ao longo da execução dos serviços a mobilização de veículos e pessoal destinados as

equipes operacionais leves e pesada

- Repassar à Empresa Contratada a as informações que lhe chegarem sobre qualquer mau
funcionamento do Sistema de Controle do Contrato.

7 OBRIGAçÕES DA EMPRESA COI{TRATADA

A Empresa Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas as suas

dependências, possibilitando o exame das instalações e das anotações relativas aos equipamentos, registro
de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados.

A Empresa Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à segurança do
trabalho e da própria execução dos serviços, inÍormando à Fiscalização sobre casos de infração, notadamente
sobre o caso de descumprimentos das programações de trabalho, dos controles dos estoques de materiais e

das condições e uso dos equipamentos de segurança, tanto individuais quanto coletivos, após a assinatura
do Contrato.

A Empresa Contratada, ou os seus representantes e/ou os seus íesponsáveis técnicos terão a obrigação de

estar presentes no escritório da Contratante ou em campo, sempÍe que convocados, cada vez que isso seja
necessário.

São obrigaçôes da Empresa Contratada:

Cumprir fielmente o estabelecido neste Projeto Básico e no Contrato, na forma e no prazo

ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários;
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- Observar rigorosamente as normas técnicas e de operação da Companhia Energética de
Pernambuco - CELPE;

Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as posturas edilícias, as leis, inclusive de

segurança e medicine do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas/ABNT;

- Providenciar, às suas expensas, junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica/ART;

- Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às sues expenses, as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades;

- Dar integral cumprimento às especificações constantes no Edital e seus Anexos, bem como em
sua Proposta e ao Processo Administrativo que ori8inou o Contrato, os quais passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição;
Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do Contreto, bem como salários dos profissíonais envolvidos na execução do objeto
contratual, assumindo que sua inadimplêncía não transfere à Contratante a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do contrato;

- Executar os serviços contratados, cumprindo as obri8ações estabelecidas neste Projeto Básico,

no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos

resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas
legais que regulam sua atuação;

- Responsabilizar-se:
. Por quaisquer perdas e danos causados poÍ seus empregados, dentro da área e das

dependências dos locais onde serão executados os serviços;
. Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quento às redes de serviços

públicos, o uso indevido de patentes, e, aínda, por fatos de que resultem as destruições
ou danificaçôes aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da

Contratada, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa

responsabilidade até a assínatura do 'Termo de Recebimento Definitivo" e a integral
liquidação de indenização acaso devida a terceiros;

. Pela correção dos defeitos notificados pela Fiscalização da Contíatante, quando a

Contratada terá 20 (vinte) dias úteis para es respectivas correções, quando outro prazo

não for assinalado;

- Refazer os serviços, sem ônus para a Contratante, caso não atendam às especificações, de
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

- Providenciar e manter na obra Livro Diário onde serão registradas, pelas partes, todas as

ocorrências julgadas relevantes:
. O Livro Diário deverá conter Termo de Abertura assinado por ambas as partes e páginas

numeradas, sendo que cada página deverá ser composta de três vias de mesma
numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa;

- Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularídade fiscal exigidas no
Arti8o 29 da Lei n9 8.666/93, atualizada, apresentando seus comprovantes de regularidade
sempre que exi8idos pela Contratânte;

- lndicar representante aceito pela Contratante, para representá-la na execução do Contrato,
sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por profissional de
qualificação idêntica ou superioÍ, com aprovação prévia da Contratante;

- Responder, durante 05 (cinco) anos, pela qualidade do objeto contrãtado, após a assinetura do
Termo de Recebimento Definitivo, salvo na hipótese de vício oculto;

PROJETO BÁSICO



/-

SERRJTA*

Responsabilizar-se por cumprir às normas legais pertinentes à Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho, bem como fornecimento de condições mínimas para o cumprimento das medidas e

normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
Responsabilizar-se para que as equipes em serviço permaneçam durante o horário de trabalho
com fardamento completo, crachá, todos os equipamentos de segurança (EPl e EPC), materiais
e ferramentas necessários ao desempenho das tareÍas, levando em consideração as

Especificaç6es Técnicas e necessárias para o Plano de Segurança (o não cumprimento desta
condição impedirá a equipe de executar os serviços);

Responsabilizar-se pelo transporte entre as instalações da Contratada e as frentes de servíço (o

não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os serviços);

Todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras
irregularidades constatadas pela Fiscalização da Contratante, deverão ser refeitos pela

Contratada, sem ônus pare a Prefeitura Municipel de Serrita;
Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente
qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do
MunicÍpio, de modo a evidenciar que os serviços de estejam sendo realizados pela Empresa

Contratada a serviço do Município;
Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a realizar os

serviços dentro dos prazos pactuados;

Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos Íesíduos retirados, transporte e disposição
final, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente;
Apresentar juntamente com a medição dos sewiços realizados mensamente, certificado
ambiental proferido por empresa autorizada a receber o produto descartado, conforme Ne

9605, de 12 de fevereiro de 1998. (Lâmpadas de Descarga e Reatores);
Adotar todas as medidas de segurança, em consonâncía com a Norma Regulamentadora ne 10

- Segurança em Serviços em Eletricidade, ns 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na lndústÍia da Construção, publicada através da Portaria GM ns 3.214 de 08 de junho
de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST ne 02 de 20
de maio de 1992, das Portaries SSST np 04 de 04 de julho de 1995, ne 07 de 03 de março de
1997, ns 12 de 06 de maio de 1997, ne 20 de 17 de abril de 1998 e ne 63 de 28 de dezembro de
1998, das Portarias SIT ns 30 de 13 de dezembro de 20O0 e de 20 de dezembro de 2001, ne 13

de 09 de julho de 20O2, ns 114 de 17 de janeiro de 2005, ns 157 de 10 de abril de 2007, ne 15

de 03 de julho de 2007, ns 40 de 07 de março de 2008 e ne 201 de 21 de janeiro de 2011, bem
como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho
(Deverá ser apresentado pelo Eng. de Segurança da empresa Contratada, toda documentação
referente as atívidades, antes do início das mesmas para a autorização de início dos serviços, e
mantê-las sempre em dia);

Submeter os materiais a serem utilizados para inspeção pelo Município, antes de sua utilízação;
Manter registro de OS (esse sistema de registro ficará permanente à disposição da Secretaria de
lnfraestrutura, que poderá realizar a verificação dos controles a qualquer momento), em meio
magnético, indicando com precisão, todos os serviços de intervenção no Sistema de lluminação
Pública, devendo ainda a cada mês entregar à Secretaria de lnfraestrutura, um relatório do
registro das manutenções realizadas, que será assinado pelas duas partes, o qual deverá constar
as seguíntes informações, classificáveis por cada uma das:
. Data e a hora do pedido de inteÍvenção;
. Nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada;
. Endereço, rua e número do poste cuja luminária sofreu intervenção;
. Data e a hora da realização da intervenção;
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. Nomes das equipes que realizaram cada intervenção;

. A quantidade e descrição de cada item de material, ou equipamento, que foi utilizado em

cada uma das intervenções;
Promover a renovaÉo, modernização e permanente manutenção dos equipamentos
integrantes do Sisteme de llumineção Pública do Município de SeÍrita, em conformidade com as

Normas Técnicas vigentes;
Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, abordado neste

Projeto Básico, a substituição de materiais e equipamentos par elidir todas as degradações ou

deteriorações parciais ou completas das instalações ou de seus componentes do Sistema de
lluminação do Município, que terceiros identificados ou não venham a causar, com danos

diretos ou indiretos, atos de vandalismo ou outros acontecimentos;
Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de
lluminação Pública, conforme estabelecido neste Contrato;
Manter, em elevado nÍvel de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com a

Fiscalização da Contratante e os contribuintes;
Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízos

outros derivados da má execução do Contreto;
Encaminhar, mensalmente à Contratante, Relatório da Manutenção, eleboredo de acordo com
o especificado neste Projeto Básico, acompanhado de levantamentos estatísticos dos resultados

obtidos com o gerenciamento do sistema de lluminação Pública;

Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado;

Aceitar as indicações de prioridade por pãrte da Fiscalização, na execução dos serviços,
compatíveis com o estabelecido neste Projeto Básico, de manutenção corretiva, bem como das

melhorias do Sistema de lluminação Pública;

Responsabilizar-se, em relação a terceiros, por qualquer dano corporal e/ou material, quer seja

decorrente, ou não, de suas ações ou omissões na execução do Contrato decorrente dos serviços
estabelecidos este Projeto Básico, posto que lhe cabe a obrigação de assumir a responsabilidade
pelos danos decoÍrentes da execução do Contrato, independentemente da existência de culpa
ou dolo da sua parte, salvo se a Contratada provar que a culpa tenha sido exclusiva da

Contratante ou da pessoa que sofreu o dano;
Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços

contratados, especialmente no que diz respeito ao cumpÍimento das metas de qualidade no

Berenciamento do Sistema de lluminação Pública, conÍorme previsto neste Projeto Básico;

Atender consulta sobre modificações que a Contratante pÍetenda executar nas instalações de
iluminação pública, informando se as realizaçôes dessas modificações são compatíveis com os

compromissos assumidos no Contrâto, quais as eventuais implicações financeiras, devidamente
justificadas que resultarão para a Contratante, bem como eventuais consequências relativas à

aplicação dos dispositivos do presente Projeto Básico;

Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de realizar consulta
sobre o que possa dificultar a execução dos serviços contratados, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, antes de apresentar os pÍojetos para aprovaÉo da Contratante;
Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os

desenvolvimentos pela Contratante, informando esta da necessidade de rever a sua

programação, quando for o caso;

Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Contratada, suas

viaturas de apoio as equipes de trabalho e o setor competênte da Contratante, permitindo assim

maior agilidade nos atendimentos de urgência e Fiscalização;
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Garantir ao longo da execução dos serviços a mobilização de veículos e pessoal destinados as

equipes operacionais leve, média e pesada;

Equipar suas viaturas com dispositivos que permitam a recarBa dos aparelhos celulares, de

forma a impedir que os mesmos interrompam a comunicação por falta de carga nas suas

baterias (as capacidades dos aparelhos deverão cobrir as áreas mais distantes do Município).

8 PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução do contÍato sená de 03 (três) meses, contados da data de emissão da ordem de serviços.

O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados da dâta de sua assinatura. O prazo de

execução contratado poderá ser prorrogado, por igual período, desde que os serviços estejam sendo

prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para a

Contratante.

9 SUBCONTRATAçÃO

9.1 A cONTRATADA só poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto dessa licitação. Neste caso,

as obrigações assumidas pela CONTRATADA principal não eximem de seus deveres em detrimento da

subcontratação pêrante a Prefeitura;

9.2 Para que haja subcontratação deve haver anuência prévia da CONTRATANTE, verificando se a Empresa

que vai realizar os trabalhos tem capacidade técnica e infraestrutura compatível com o objeto licitado, para
que a qualidade e pontualidade seja equivalente a CONTRATADA principal;

9.3 A Empresa subcontratada deverá observar as obrigações da CONTRATADA principal e cumprir com todas
as exigências de igualforma.

10 REGTME DE EXECUçÃO, ORçAMENTO ESTTMATTVO DOS SERV|çOS

A composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá estar anexa à proposta de preços, não
podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, conforme Súmula 254, dofou.

PROJETO BÁSICO

28

os serviços serão exêcutados de forma indireta, no regime de empreitada por preço global.

A totalidade dos serviços foram orçados a um valor máximo de RS 156.317,36 (cento e cinquenta e seis mll
trezentos e dezessete rêais e trinta ê seís centavos).

O orçamento base desde Projeto Básico foi elaborado através das tabelas com desoneração:

r' srNAP| (sr), MA|/2024-PE
/ EMLURB JUV2O18 (MATERIAIS SEM MÃO DE OBRA)
/ DNIT Consuhoçia JAN/2O24
r' ORSE ABR/2024
/ Composições\cotações

Foram utilizados os BDI de 24,92Yo para os serviços (manutenção de estações e Íêde de distribuição de
energia elétrica) e 11,81% para fornecimento de materiais que contemplam prestação dos serviços
contratados segundo Orçamento Estimativo dos Serviços, conforme Acordão ne 2369120f7 - Plenário,
revisado pelo Acordão np 2.622/13 peloICU.
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11 DA HABrurAçÃo rÉcuce

11.r,1 euAlrFrcaçÃo rÉcnrco-eRoFrsslotvAt

Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro, e que estes estejam na certidão da pessoâ

jurídica, na data prevista para apresentação da proposta, pelo menos 1 (um) engenheiro eletricista,
devidamente registrado(s) no CREA, para atuar como responsável técnico, onde o engenheiro(s)

elétrico(s) seja(m) detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica devidamente reconhecido(s)
pela entidade competente, através da certidão de Acervo Técnico, por execução de serviços de

características semeÍhantes e compatíveis ao objeto da licitação, cujas parcelas de maior relevância

técnica e de valor significativo são as abaixo indicadas:

a) Execução de PONTOS DE ILUMINAçÃo PÚBUCA, acompanhado(s) da respectiva Certidão de

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo(s) Conselho(s) Profíssional(is) correspondente(§), inclusive

com utilízação de equipamentos necessários para trabalhos em altura, como poÍ exemplo,
guindastes e escadas;

a.1) Execução de pontos de iluminação pública, concomitantes, acompanhado(s) da(s)

respectíva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) pelo(s)

Conselho(slProfissional(is) correspondente(s);

Obs.: O vínculo empregatício do responsável técnico com aempresa será comprovado da seguinte

forma:

/ No caso de empregado da licitante: mediante apresentação de cópias autenticadas do Contrato de

trabalho, das anotações da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos termos da CLT -
Consolidação das Leis do Trabalho e do Decreto ne 61.799/67, ou da Ficha de Registro do Empregado.

r' No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato
Social, devidamente registrado no órgão competênte.

/ No caso de profissional (is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) contrato(s) de
prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) anteriormente à sessão de abertura
de propostas entre a licitante e o(s) profissional(is) em questão.

y' A contratada deverá apresentar declaração de que o engenheiro preposto ou responsáveis técnicos
indicados irão compor o quadro técnico durante a execução do objeto. Esta declaração deverá estar
contida na habilitação.

e) Responsável técnico e Engenheiro de Segurança do trabalho - Certidão de Registro pessoa física a qual

comprove a aptidão para execução dos serviços (CREA).

11,1.2 QUAUFICAçÃO TECN|CG.OPERACIONAI DA EMPRESA

a) Apresentação de Certidão de Registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA da região onde a empresa tiver sede, devidamente atualizada, comprovando a composição do seu
quadro de responsável (eis) técnico(s):

b) Comprovação através de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de execução de serviços da

empresa emitida(s) por pessoa de direito público e/ou privado, devidamente assinado pelo responsável
por emitir a declaração, indicando-se, para fins do inciso l, do §1e, do art.30 da Lei ne 8.666/93, como
parcela de maior relevância técnica e valor significativo os serviços abaixo:

b.1) Execução de pontos de iluminação pública, concomitantes, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) pelo(s) Conselho(s)Profissional(is)

correspondente(s); Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emítido(sl pelo licitante em seu próprio

nome;
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11.1.3 DISPONIBILIDADE DE PESÍ)AL E EQUIPAMEÍÜTOS MíNIMOS

a) Apresentação de declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de disponibilidade de
pessoaltécnico especializado, necessários ao cumprimento do Contrato, com no mínimo os quantitativos
relacionados:

- 1 (um) Engenheiro Eletricista;

1 (um) Eletricístas;

- 1 (um) Auxiliares de Eletricista.

b) Apresentação de declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de disponibílidade de

instalações, veículos e equipamentos necessários ao cumprimento do Contrato, com no mínimo os
quantitativos e conforme estabelecido neste Proieto Básico.

11,1.4 CATÁIOGOS E EÍISAIOS

A empresa classificada em 1e lugar, deverá encaminhar a CPL, em até tl8hs após declaração da classificação,

CATÁLOGOs, Certificados do INMETRO, exigidos de acordo com o Caderno de Específicações Técnicas e

Projeto Básico das lâmpadas/reatores/relés. Os ensaios técnicos deverão ser realizados em laboratório

acreditado pelo INMETRO (lnstituto nacional de Metrologia) para comprovação dos atendimentos solicitados

no Caderno de Especificações Técnicas e Projeto Básico descritas na Planilha Orçamentária.

Deverá ser apresentado também documento comprobatório exígidas de acordo com o Caderno de

Especificações Técnicas/Projeto Básico descritas na Planilha Orçamentária, obedecendo as mínimas garantias

solicitadas.

Elas serão analisadas por profissional técnico, que aprovará ou não os materlais e documenteções entrêgues.

Caso a empresa licitante não atenda as especificações descritas no Caderno Técnico e Projeto Básico, a

documentação não terá aceitação e o Licitante será desclassificado.

Obsl.: Os demais equipamentos não citados acima, deverão estar listados em papel timbrado da empresa

licitante, com o de acordo das garantias mínimas pedidas no Caderno Técnico, e assinado por representante
legal e juntada a documentação de Propoía de Preço Técnica.

Obs2.: As Empresas podem apresentar mais de um catálogo técnicos/Ensaios do mesmo tipo de material para

aprovação.

Serrita, 27 de junho de 2024
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CONÍRATANTE:

DATA:

OBJEÍO:

LOCALIZAçÃO:

ORçAMENTO

SECRETARIA DE INFRAE5TRUTURA MUNICIPAL DA PREFEIÍURA DE SERRITA/PE

27 /0612024
MANUTENçÃO DO PARQUE DE ILUMINAçÃO PÚBLICA POR PONÍO

SERRIÍA/PE

DESONERADO

ITEM CóDIGO ESPECIFICAçÃO UND

PREÇO

UNITÁRIO

sEM BDI

BDr (%)

PREçO

UNITÁRIO

COM BDI

QTDE

TOTAL

TOTAL SEM

BDI

TOTAL COM

BDI

1 ADMINISTRAçÃO R5 14.780,s9 Rs 17.124,13

1.1 coMPosrçÃo 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊ5 Rs 4.926,86

71,87% -

24,92% Rs s.708,04 3 Rs 14.780,s9 R517.724,73
2 MANUTENçÃO MENSAL POR PONTO Rs 90.132,98 Rs 101.953,74

2.7 coMPosrçÃo 2

EXECUçÃO DE

MANUTENçÃO DE

ITUMINAçÃO PÚBTICA EM

POSTES ABAIXO DE 8M,
COM VEÍCULO. COM

MOTORISTA

OPERADORADOR/AJUDAN

TE E ELETRICISTA EM OIAS

NORMAIS

MÊS Rs 30.044,33
L7,8LoÁ -

24,920Á
Rs 33.984,s8 3 Rs 90.132,98 Rs 101.9s3,74

Rs 104.913,57 Rs 11s.077,87

I-TII

III

I ITIII
I-II

) )



DATA:

OBJEÍO:

t-ocAUzAçÂo
ORçAMENTO

271ú12024
MANUIENçÃO DO PARQUÊ DE ILUMINAçÃO PÚ8UCA POR PONIO

SERRITÂ/PE

DESONÊRAOO

CRONO6RAMA FISíCO FINANCEIRO- COM 8OI

1i,,|ÊS 2 MÊS 3 [,4ÉS TOTALIÍEM 0EscRrçÃo
1 Rs 17.124,13 % 33,33% 33,33% 33,33% 100,00%MÀO DE OBRÂ ÂDM

Rs 5.708,04 R9 5.708,04 R5 5.708,04 RS 17.124,13RS

2 Rs 101.9s3,74 % 13,31% 33,33% 33,33% 100,00%MANUT, MENSAT

R5 Rs 33.984,58 Rs 33.984,s8 Rs 33.984,58 RS 101.953,74

2.2

Rs 119.077,87

% 33,33% 33,33% 33,33% 100,00%
TOTAI.

R$ 119.077,87

RS R5 39.692,62 Rs 39.692,62 Rs 39.692,62

33,33% 66,61% 100,00%%

RS RS 39.692,52 Rs 79.385,24 Rs 119.077,87
ACUMULADO

-

I I

-

II

-

I-

I

-III
IIII

-

))



COt,IÍRÁTÂNTE:

OB'ETOI

r-ocAuz ÇÀ0:

SECRETARIA OE INFRAE§TRUTURA

27t06'n021

MANUTENÇÁO OO PAROUE OE ITUMINÂÇÁO PÚAUCA POR POTITO

SERRIÍÀPE

coirtPosl9Áo 0r

cóDtco UNIOAOE
sERVrçO

EXECUÇÃO DE MANUÍEIIgÀO OE LUT,IINAÇÀO PÚAUCA E PIOSTES AEÀXO OE 8M, Colll
vÉcuLo coM lloÍoRlsTÀ oPÉFÁDoR/AJUoAITTÊ E ELEÍRICISÍA EM DIAS I{oRMAIS
(l20h/hês, corlPo9çÀo o2

Produçà. d. Equip.: t,00 HR

uÍLtzÀçÀo CUSÍO OPERAÍVO
coDtoo DESCRTÇÃO QUANT,

IUPRODUÍ. CUSTO POR OIÁR|A

A . O€PFÊCIACÂO MEN§AL OO VEICULO

BÁSE OOS NTOS

01,01 030

I8. ÍABELA FIPÉ/202'. És E coT

ô4.00 11a.55

6/.00

8 M.flXADA EM UM SUPÔRTE GIiÂTORIO SINALIZACAO

cuío Tor.l

3Ol dr ln.uno 1í,8,1Í

R38.3a7.20

Rl t.ta7,20

R,.t.t0:.t0

31 50

Rt 10./a6l to

SINAPI 2430

siNaH 02,17

Ri 18,94 R$5 99 Rt 1.E62.3a

R!1.327,67

ia 2.1t0,2t

t!.E6'Á

t0,00Í

0,00t(

RrTaõ,r6

Rt !.7!6,!?

ELETRICI§ÍÁ (HORISÍA)

AJUOANÍE DE EIETRICI§ÍA (HORISÍA) H CR 15,96 64,00 R$ 15,96 R64.79

cu.lô por tdiço .r..ut.do d. hiô.d..br.

cuío udli.io m.nt.l d. m:o-d.{br.

!r..ííor tocur: rGda. (a!.a!tl) . I.r..IrL Lô,LLl. .onlbm conpo.lÊlo d. .!c.Í!or l6nh. llAã d.srüldo

'^.lchn.l d. F*tao.ld.d. llo,00*) contofin. l.l t{ 7.úa/t5, .rltc.dô .nr Eln do sllrio b.D

'A&ôn.l ndu,ro l20,0ott), .C..d. 6 .rD do {l.no b.r.

AOI & s..ü9o Z.a2t{

A. MÁOOE.OARÂ

tc. ÊERtcuLosloÁDE (3r

CUSÍO HORÁRrc

cóotGo oEscRtçÁo

III I

C. FERRAIIENTAS E EPI'S

I

))



cóDt(,o oEscRtçÀo

(co_EÍAOO C^|XA)

ÊPI . FAMILIA ELETRICISÍA, HORISÍÂ (€NCARGO§ :OMPLEMENTÁRÊS. (COTETÀDO CAIXA)

UNIDÀOE PREçO U ITÁRIO

RSo85

C(ISTO UNITÁRIO

slNAP|43460

slNAPt43484

2,00

2.@

H

Rt 1,20

CurloÍcld

aol d! lnrumo 1l,lí%

Cuío Totl F6..1do. À!gú.1.

Rl1,70

R4 2,40

Rl4.í0

Ra o,a!

Ra 4ttt

N

D . VÁLE REF o

cóot<io

stNAPt3Z370 ALntENÍAçrO " tiORtSTÁ ((:OLEÍAOO CATXA)

UNIDÁOE

Cu.to Tot.{ il.n..l do Vd.

Ra 1,02

Bd d. lírrrtlo íí.!ítl

R42,0.{

Rt 2,0a

il0,2il

H2,00

200

200

Fa2

E - EXAttES itÉOICOS OBRIOATóRIOS E §EOU lO OE VIOA

coDt(,ô DESCRTÇÀO

slNAPl37372

stNAPt40664

EXTMES - HORISÍA (COLET{DO CAIXA) R§ 1,34 Rl2,E!

R5 0,02

Rl 2,70

Ri0,!2

Rt 3,02

SECURO. HORISTA íCOLEIADO CAIXAJ Rt0,01

Bd d. lnrrmo íl

F. ESTIMATIVA OE OASIOS COM MATERIAL

coDl(io

al%

Cu.io Íol.l âõr.l .lo..rrô.. hadcor ob.tgíón rr . ..guro d. vld.

Pr.ço Uíiráriô Tor.l coh AOI Rt l/a.lll,36

UNIDAOE PREçO U'!ITÁRIO

oE§cRlÇÃo PtIEçO UNITÁRlO

cl,sro uNtÍÁRto

ÚNIOAOE PIiEÇO UMÍÁ&O

cr.rsÍo uNtTÁRto

CUSTO UMÍÁRb

oEscRtÇÁo

BA§E PARA RELE COM SUPfRÍE MEÍÁLICO ô2,0039360 Sl,tAPl

)

I]N D R3 2l 19 R5 1.313,76

u

N

)



02510 sl{ept
RÊI.É FOÍOSLEIRICO INÍEIINO E EXÍERNO ANOL1 1Oq)W, DE CONECTOR SEM BASE (I{F.
T{OÍIMALMEI{TE FECHADO) 78.00 lNo Ri 37 0.4 R3 2.6a9 t2

01316 ottsE LÂU PAoA vAPoR SóoIo AIIA PREsSÁo 7ow lPHIL Ps REF,SoN 7oW oU SIMILAa)

LÁÍv PADA vAPoR sóolo ALIA PREssÁo I5o\,! (PHILIPS REF.soN 1sow oU SIMILAR)

LÀvp oA vAPoR sóDto ALrA PREssÁo 25ow (PBlLrPs REF.soN 25owou stMtLAR)

5E 00 lNo Rtr 27 20 nt 1.t/7.60

01317 0t1SE

01318 otlsE

01319 0RSÉ

01311/OtSE

03748 Sl.rAPl

1E 00 ,lNo R$ 37 00 R§ 566,00

ô.00 llNO RÍ 56.20 RS 4a9.60

LÀl/ PADA vApoR sóoto ALIA pnEssÂo roolv (p8tLtps REF.soN 4oow ou stMtLAR) 4.00 'lNo Rt 39,70

R§ 13.31

Rt 158.80

Llrp.dt €por m.rcüio 12s .v (Fhlip! ..r. hpl- nl25 o! s'mihr) 26 00 ]ND

]ND

Rt 3,i6,0€

LÁ,r PADA vAPoR MERCÚRI ] 25OTT, (BASE €.0) 12 00 Rt 46.09 Rt 553 08

013Í3rOlSE Linp.d. v.por h.ro'i.io /í00,{ (phftp. r.l. M - nlú o! sihilâ,

Lenp.dr v.por m.lilto d. 240 w

600 rNo Rt 33 99 R!203 94

R§ 250,200395A/OF SE 6,00 rNo Rt:11.70

02571/OtSE Lánpadá vapor máiálico r00$

R.. or.í6mo p/ lampádá v.tôr rórltô 70w

REITOR EXTERNO P/LÁMPADA VAPOR SóOIO I5OI'/

REIIOR EXTERNO P/LÂMP^DA VAPOR SóOlo 25OY/

RE,TOR ÉXIERNO P/IÁA'F/\OA VAFOR 6óOlc TOOV'!ÊXTERNÔ

R.. or p/ L,yp.dr v.por in .cido 1 251r rh

4,00 ]ND Rí 106.50 Rt 426.00

0181,1OIISE 46.00 ]ND R152.60 RS 2,419.60

0lÊ15 0RsE 14,00 JND Rt 101 0o Rt 1.414.00

010160llsE 6,00 lNo R§ 157 00 R!9a2,00

10!15 0RSE 300 lNo R§ rE5.r0 R3 555 30

010190f sE 22.0O .rNo R§ 67 gO Rt 1.493 ô0

01920?OISE R.. orp/ Lnp.ô v.por m.r.irio 250\d.h 10 00 rNo Rl62 90 R1629 00

Rà! or p/ llmp!& y.Do. m.rcii. aooí.íF 400 lNo Rt 92 20 R!366.80

09425 0iSE REITOR PARA LÁMPAOA V/POR MEIALICO COM l(lNlTOR, HELFORT/PHlll.s oU SlMllAR, 1 r
25OIA/, 220V. AFP U 60 INTE INO, P/LÀUPAOA OSRÁ'I R ER EATO1 1 50 OU SIM IAR. 4.00 JNO Rt 68.00

R§ 15S,20

Rl1,67

Rt 356.00

09427 0RSE
REITOR PARA LÀMPADA V/\POR MÉÍÁLIÇO. COM I(;NIÍOR, HETFORT/PHILIIS OU SIMILAR 1 X

1OO!/1/ 22CA/, AFP. USO INTE lNO, P/LÂüPAOAOSRAIú RERÊAÍO1I75OU SIM'LAR.
R!316.40

R$ 167 00009s3 stlAPt CAIO DE COARE, FLEXIVEL CLASSÊ 4 OU 5, lsOLA,:AO EM Fr'C/A. AllTlCH/\rilA ÊWF-B,
COIIERTURA PVC99T1, AN NCHAIiTA AWF.B, 1 CON )UTOR, O.E1 KV §ÉCA(' NOMINÂL I,5 MM2

Ra r?.6S8,08

R3 2.090.14

R419.788.22

Bd .l.lnlmo'!1,81%

0!92r/oF 6E

))

2.00 lNo

00,00

Curro Íotrl il.h.âl côm ll.i.n.i.

u rário Ío(.116 scl

Unilário Tot.l .on AD(

Rt

RI



CONTRAÍANÍE:

DÂÍA:

OBJETO:

LOCÂI.EAçÂO:

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA

nt6ta24
MÂNUÍENÇÀO DO PAROUE OE ILI,TIINAÇÁO PÚBLICÁ POR PON

SERRTT'/PE

cóotGo: UNIDAÍ}E
sERVtçO AOMINISTRÁÇÁO LOCÂL

coMPostçÁo o1
PÍodução da Eq'ripê: í,OO MÊS

R0/und

A. EOUIPÂÍI'ENTO

UTIUZAÇÀO CUSÍO OPERAÍIVO
cóorco OESCRlÇAO OUANT.

lmprod. CUSTO HORÂRIO

BASE OOS O os

DNIT- JULHO 2O2O

SI

SEDÀN - 71 A 115 CV

BR/24. Et\t 6. IAEELA FIPEi2O24. COMPOSI E COTAÇÔES

r,00 33ô6,25

CUíO ÍOlJ
SDI dê h.ur'lô íí,ll*

Cuío Mai dos .ql,iprÍr.,lloc

R$ 3.366,25

Ra 3.368,26

Rt t97,56

Ra 3.?81,80

A. MÀO{'E.OBRÂ

coDtGo oESCRIçÀO VÁLOR HORÂ
CUSÍO MENSAL

stNAPt «)939 ENGENHEIRO ELETRICISTÂ 0.10 R5 r5.1ô1.09

ErE.rgo..ftií.: {orlrt {E!.0§%1. M.n.rlld. {aa.ta%|,.díom. compo.lçto d..ncdqor h.í.dlí. SIN^PI d.romr.do
C(,ío lrcnsrl da mao{ê-obr.

BDI d. SêM9o 24.32%

Cuío uniláno m.n§.1de mào.d.-oàía

Rt r.516,1!

Rt í.ata.Í1
aa,x.Á

R, r77,!l
Ra l.8tJ,t2

C . ALUOUEL OE ÊSCRIÍóR'O, MOAILúRIO E MATER|AL

cÔotGo DÉSCR|ÇÀO OUANT.
UILIZAçÃO CUSÍO OPERÂÍIVO

CUSTO HORÁRlo

Cuío Tot.l
BOI d.lnslno íí,Eí!(

Cuío Tot.l mGnsrl doi Atugu.lr

Rt.
Ra-
RI
Rt 0,00

D . VALE REFEIçÀO/ÂLIMENÍÂçÂO

cóDtGo oEscRlÇÂo UNIOAOE PREçO UÍrrÁruO
CUSÍO MENSAL

stNAPl 40E62 ALIMENTAÇÀO - TUENSAUSTA {COLEÍA0O CAIXA) 0.10 MÊs R§ 192 94

cuío totd
BO d. hsüno 1l,líta

R§ 19,29

Ra 1r,2,
Rr,t,60

Rl 23,89

E. EXÂMES MÉDICOS OBÍüOÂTóRIOS E 5EGURO OE VIOÂ

cootôô DEScFÚÇÁO UNIOAOE PREçO UNITÁTÚO
CUSTO MENSAT

Cuío Íoial M.ns.l do Vâlc

))

coMPostÇÁo o1

A. DEPRECIAÇÂO MENSAL DO VE|CULO



slNAPt 40863

slNAPl40864

EXÁMES. MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENÍARES ) (COL

SEGURO- MENSÂLISTA (ENCARGOS COMPLEI\,IENÍARÊS ) (COL R0 0.01

cuío totd
BOld.lnsumo íí,81*

R§ 25,21

RS 0,00

R4 26,21

Rl í,22

Rl zâ,al

010
0.10

MÊs Rt 252.08

MÊS

cuío Íd.l ,l.nsd do3 êxenG3 médlcot obrlg.ló.ioi ê r.gum d! üd.

Pr.ço tlnltárlo Tot.l csn BII Rl 5.708.04

))
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ART OBRA / SERVIçO
No PE20241166750

INICIAL

Conselho Regional de Engenha.iô e Agronomia de Pcrnâmbuco

_ 1. Rstponaávd Tôcnico

GUSTÂVO JORGE LEXOS PEREIRA

Título profissbnal: ENGEiiHEIROCIVIL RNP:102í638751

Registro: 1821638751PE

- 

2. Dado8 do Contràto

ConlÉlántei P.er.iE.. t unldpd dô S.rÍit
RUÂ AÀnBOSA UXA

CômdeÍnento:

Cidede: SERRIÍA

Eairm: CENTRO

UF:PE

ContÉto: l{Io e.p.clílcedo
VeloÍ: Rt 0,00

Açáo lnslitucionel: Outror

Celêtrâdo em:

Ílpo d6 contretânte: Pa3o. Ju.ldlc. dê Dlrtlto Públlco

CPF/CNPJ: 1 1.361.2í)/0tx)1.73

N": 63

CEP:56140C,00

- 

3. Dado. da ObrarsT/ço
RUA BARBOSA UIA
CompleÍnento:

Cided€: SÊRRITA

Dâtâ de lhlc.io: oro7rm24

No: G|

BalÍÍo: cENTRo

uF: PE CEP: 56í4om0

CooÍdeíâda8 GoogÉficas: 0, o

Côdi,o: lo E p.cíkldo
Previsâo de términor 04/,0/2024

Finâlidede: hírâe6tÍutü.â

Proprietário: Prelslturá unldpâld6s..Ílb CPF/CNPJ: 1 1.361.2$/0m1-73

- 

4. Aürld.d. Í&nk
14 - Elaboràção clle íidâds

1,0080 - PÍoioro > ELEÍROÍÉCN|CA > STSTEMAS D€ TLUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE S|SIEMÀS DE
ILUMINÂçÃO

18 - Fiscállzâçáo

47 - Éxecuçáo do msnubnçáo > ELÊTROTÊCNICA > SISÍEMAS OÊ lLuMlNAÇÀO > #11.11.'l - OE
SISTEMAS DE ILUMIt.lAÇÃO

Apó§ á condus& das rlividâdes ÉcÍúca§ o pofêsional devê procôd€r â bairâ destâ ARÍ

_ 5. Oblrrvâçôaa

_ 6. Osclaràcre3

Qi/antidâdo

90.00

unidsde

d

PRoJEIo 8Àslco PARA coNÍRAÍAÇÁo oE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA sERvIÇos PÚBLIcos coNTÍNUos DE MANUÍENÇÁo
CoRRETIVA oo SISÍEMA DE ILUMINAÇÂo PÚaLIcA Do MUNICiPIo DE SERRITA.PE, E FIScALIzAqÀo DE SEUS SERVIÇoS

- 

7. Entldld. d. Ch$.
NÃO OPTANTE

_ 6. AlrlÍrâlurâa
Dôclarc s€Í6m v6ídad6iras as inÍoínaÇó6s âome PEREIRÀ. CPF: I21.083.89a-9!

_ 9. lníormrçô.!

Valor da ARÍ: R4 99,64 RegistÍâdâ em: 0ar07lã124 Velo. pegoi R199,64 Nosso NúÍnemi 8306§r93t2

Pr.i.hsn úúniclp.l d. S.rrná - CNPJ: 1 1 ,161.2!0/!1,0] -73

' ConíoÍmê Aí. 40 da R€sduÉo 102Í,200S O rÊgisro da ART eÍstivs-s6 apôs o s€u c€dasto no sist€ma alê6ÍÍco do CREÂ a o rêcolhimênlo do
va,or coíÍêsporúênlê

A âst nti.iraô .krâ AÂÍ F.d. er vúElÚ. orl: htlpJrs!+F.lte.@m.b.rFlb1i@ ú . dE!.: 4&í
lmpE .o n: 09072024 à 1Oi5O: t 7 pa , ip: t 91.5.203.1

Td: (81) 348-a3AI Fa: (8r) 3aAr3A3 @ 9,f"8+.:,P,,E-


